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MENSAGEM 

 

Senhores Vereadores,  

 

Incluso, remeto à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 

014/2022 que declara de UTILIDADE PÚBLICA  o SINDICATO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - SINBREJÃO, fundada em 28 de Julho de 2021, 

com CNPJ nº 43.497.856/0001-27, com sede na Rua Duque de Caxias S/N Centro de São Francisco 

do Brejão, constituindo-se uma Entidade Sindical..  

Desta feita, atendidos os requisitos legais nos termos da Lei Orgânica do Município e o 

Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a respectiva apreciação, na certeza de que após o 

trâmite regular, será ao final deliberado e aprovado na forma regimental.  

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO�ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE OUTUBRO DE 2022.  
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PROJETO DE LEI Nº 014/2022.  

 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA O SINBREJÃO – SINDICATO 

DOS PRODUTORES RURAIS DO BREJÃO. 

 

O VEREADOR FRANCISCO ANTONIO DE ARAÚJO VALE BORGES, no uso da 

atribuição que lhe confere o Art. 106, caput do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 

Francisco do Brejão, apresenta ao plenário da Câmara Municipal de São Francisco do Brejão o 

seguinte projeto de Lei:  

Art. 1º - Fica declarada de utilidade o SINBREJÃO - SINDICATO DOS PRODUTORES 

RURAIS DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO  inscrito no CNPJ sob o nº 43.497.856/0001-27. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022. 

 


